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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

TERMO DE ADESÃO nº 13/2022/CPAMP/CNMP
PARTÍCIPES: CNMP E MPBA

ANEXO II

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

Termo de Adesão do Ministério Público do Estado da Bahia ao
Acordo de Cooperação Técnica de 07 de fevereiro de 2022,
celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público e a
Controladoria-Geral da União.

        O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, doravante denominado MPBA, com sede na Av. 5a, 750, Centro
Administrativo da Bahia, CEP 41.745-004, Salvador/BA, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, representado neste ato por sua Procuradora-Geral,
Sr.ª NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI, CPF nº no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Simples do
Governador do Estado da Bahia, publicado no Diário Oficial do Estado nº 23.359, disponibilizado em 22 de fevereiro de 2022, e o
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, doravante denominado CNMP, CNPJ nº 11.439.520/0001-11, com sede no Setor
de Administração Federal Sul – SAFS, Quadra 2, Lote 3, Edifício Adail Belmonte, Brasília-DF, representado neste ato por ÂNGELO
FABIANO FARIAS DA COSTA, seu Conselheiro, delegatário conforme  Portaria CNMP-PRESI nº 119, de 11 de abril de 2022, celebram o
presente Termo de Adesão, doravante denominado apenas TERMO, com base na legislação aplicável, notadamente a Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993.
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CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

 

                        Este TERMO tem por escopo a Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério
Público e a Controladoria-Geral da União, em 07 de fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 33, de 16 de fevereiro de
2022, que tem por finalidade fortalecer a cooperação e a integração entre as instituições, através do desenvolvimento e da inovação em
segurança pública, observada a legislação vigente, e a capacitação e o aperfeiçoamento de recursos humanos do CNMP, do Ministério
Público brasileiro e da CGU, compreendendo a realização de cursos e outros eventos afins, com a participação de membros e servidores dos
respectivos órgãos, conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao referido Acordo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES

 

                        Obrigam-se as partes do presente TERMO a promover ações de interesse comum que visem ao estrito cumprimento aos
termos do Acordo de Cooperação Técnica, de 07 de fevereiro de 2022, ficando vinculado às cláusulas e condições previstas no referido
ACORDO.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS RECURSOS

 

                                               O presente TERMO não gera obrigação pecuniária, sendo celebrado a título gratuito, não implicando compromissos
financeiros, indenizações ou transferências de recursos entre os partícipes.
 

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA

 

                        O presente TERMO vigerá a partir da publicação do respectivo extrato, pelo Conselho Nacional do Ministério Público, no
Diário Oficial da União, na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, respeitado o prazo estabelecido na
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Cláusula Nona do Acordo de Cooperação.
 
 

CLÁUSULA QUINTA

DA ALTERAÇÃO E DA DENÚNCIA

 

                                               Este TERMO poderá ser alterado ou denunciado por iniciativa de qualquer uma das partes, a qualquer tempo, por
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
 
                        E assim, por estarem de pleno acordo, assinam os respectivos representantes, em 2 (duas) vias.
                       
 

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA
Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público em exercício da competência delegada pela Portaria CNMP-

PRESI n° 119/2022.
 
 
 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora- Geral de Justiça 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

Brasília-DF, 25 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, Usuário Externo, em 26/07/2022, às 17:16,
conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO
DE 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ângelo Fabiano Farias da Costa, Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia
do Ministério Público do CNMP, em 28/07/2022, às 15:02, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE
2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0658013 e o código CRC B67747B4.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022080200130
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Nº 145, terça-feira, 2 de agosto de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/1/2023, 1º/4/2023,

1º/7/2023, 1º/10/2023, 1º/1/2024, 1º/4/2024, 1º/7/2024, 1º/10/2024, 1º/1/2025,
1º/7/2025 e 1º/1/2026;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2023,
15/8/2024, 15/5/2025, 15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/8/2030, 15/8/2032,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2023,
1º/1/2025, 1º/1/2027, 1º/1/2029, 1º/1/2031 e 1º/1/2033; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/3/2023, 1º/9/2023,
1º/9/2024, 1º/3/2025, 1º/9/2025, 1º/3/2026, 1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027 e
1º/3/2028.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir, no máximo, 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de
Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 1º/8/2022, na página do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 1º/8/2022, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 2/8/2022; e
VI - data de liquidação da revenda: 1º /11/2022.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão

ser informados o percentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o fator
diário da taxa Selic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares de
reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se
todas as propostas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo
Banco Central do Brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 1º/8/2022, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
n m
PUrevenda = PUvenda x P {[(fk - 1) x S/100] +1} - CJ1 x P {[(fk - 1) x
k=1 k=1
q
S/100]+1} - CJ2 x P {[(fk -1) x S/100]+1}
k=1
em que:
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco

Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal;
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco

Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III;
III - f corresponde ao fator diário da taxa Selic, divulgado pelo Banco Central

do Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil;
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo;
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive;
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título

durante a vigência do compromisso;
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive;

VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título
durante a vigência do compromisso;

IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de
pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda,
exclusive; e

X - P corresponde ao produtório.
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do

compromisso, os valores "CJ1" e "CJ2" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo
serão iguais a zero.

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no
Selic sob o código 1047.

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 38.946, DE 1 DE AGOSTO DE 2022

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor
"R" e a Taxa Referencial (TR) relativos a 29 de
julho de 2022.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial
(TR) relativos ao período de 29.7.2022 a 29.8.2022 são, respectivamente: 0,9965%
(nove mil, novecentos e sessenta e cinco décimos de milésimo por cento), 1,0082 (um
inteiro e oitenta e dois décimos de milésimo) e 0,1751% (mil, setecentos e cinquenta
e um décimos de milésimo por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2022 - UASG 370003 - CGLCD/DGI/SE/CGU

Nº Processo: 00190.101834/2022-65.
Dispensa Nº 9/2022. Contratante: COORD-GERAL LICITACAO, CONT.E
D O C U M E N T AC AO.
Contratado: 27.149.997/0001-00 - ECOPENSE COLETA DE RESIDUOS EIRELI. Objeto:
Contratação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento e disposição
final dos resíduos sólidos orgânicos e indiferenciados, gerados nas dependências da
controladoria-geral da união (cgu) localizadas no setor de autarquias sul, quadra 1,
bloco "a", edifício darcy ribeiro e no sig, quadra 02, lotes 530 a 560 ou em outras
unidades que o órgão venha ocupar, em brasília/df, bem como a disponibilidade de
contêineres para o correto armazenamento dos resíduos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 01/08/2022 a
01/08/2023. Valor Total: R$ 36.240,00. Data de Assinatura: 01/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/08/2022).

EXTRATOS DE ADESÃO

Processo: 19.00.4008.0005497/2021-28. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Sul ao Acordo de Cooperação Técnica de 09 de
fevereiro de 2022, celebrado entre o Instituto Combustível Legal e o Conselho Nacional
do Ministério Público. Objeto: a cooperação para o compartilhamento de dados e
informações não sigilosas, de forma não onerosa e sem qualquer contrapartida, bem
como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclusive sobre
estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao Acordo. Data de assinatura: 22/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e MARCELO LEMOS DORNELLES,
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.

Processo: 19.00.4008.0005497/2021-28. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro ao Acordo de Cooperação Técnica de 09 de
fevereiro de 2022, celebrado entre o Instituto Combustível Legal e o Conselho Nacional
do Ministério Público. Objeto: a cooperação para o compartilhamento de dados e
informações não sigilosas, de forma não onerosa e sem qualquer contrapartida, bem
como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclusive sobre
estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao Acordo. Data de assinatura: 21/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE
SOUZA, Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro.

Processo: 19.00.4008.0005497/2021-28. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado do Amapá ao Acordo de Cooperação Técnica de 09 de fevereiro de
2022, celebrado entre o Instituto Combustível Legal e o Conselho Nacional do
Ministério Público. Objeto: a cooperação para o compartilhamento de dados e
informações não sigilosas, de forma não onerosa e sem qualquer contrapartida, bem
como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclusive sobre
estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao Acordo. Data de assinatura: 15/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e IVANA LÚCIA FRANCO CEI,
Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Amapá.

Processo: 19.00.4008.0005497/2021-28. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado de Mato Grosso ao Acordo de Cooperação Técnica de 09 de
fevereiro de 2022, celebrado entre o Instituto Combustível Legal e o Conselho Nacional
do Ministério Público. Objeto: a cooperação para o compartilhamento de dados e
informações não sigilosas, de forma não onerosa e sem qualquer contrapartida, bem
como de conhecimentos sobre o mercado brasileiro de combustíveis, inclusive sobre
estudos relativos a índices de sonegação e inadimplência, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho anexo ao Acordo. Data de assinatura: 26/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e ESTHER LOUISE ASVOLINSQUE
PEIXOTO, Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa do Ministério Público do
Estado de Mato Grosso.

Conselho Nacional do Ministério Público

EXTRATOS DE ADESÃO

Processo: 19.00.4008.0000332/2022-91. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado da Bahia ao Acordo de Cooperação Técnica n° 1/2022/DG, celebrado
entre a Controladoria Geral da União e o Conselho Nacional do Ministério Público.
Objeto: cooperação recíproca em áreas de interesse das partes, a conjugação de
esforços por meio do intercâmbio de conhecimento, informações e outras ações, com
a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as instituições, através do
desenvolvimento e da inovação em segurança pública, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo I. Data de assinatura: 26/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO
CAVALCANTI, Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia.

Processo: 19.00.4008.0000332/2022-91. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Estado do Ceará ao Acordo de Cooperação Técnica n° 1/2022/DG, celebrado
entre a Controladoria Geral da União e o Conselho Nacional do Ministério Público.
Objeto: cooperação recíproca em áreas de interesse das partes, a conjugação de
esforços por meio do intercâmbio de conhecimento, informações e outras ações, com
a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as instituições, através do
desenvolvimento e da inovação em segurança pública, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo I. Data de assinatura: 05/07/2022.
Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA, Presidente da Comissão
de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em exercício de competência
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e MANUEL PINHEIRO FREITAS,
Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Ceará.

Processo: 19.00.4008.0000332/2022-91. Espécie: Termo de Adesão do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios ao Acordo de Cooperação Técnica n°
1/2022/DG, celebrado entre a Controladoria Geral da União e o Conselho Nacional do
Ministério Público. Objeto: cooperação recíproca em áreas de interesse das partes, a
conjugação de esforços por meio do intercâmbio de conhecimento, informações e
outras ações, com a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as
instituições, através do desenvolvimento e da inovação em segurança pública,
conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo I. Data de
assinatura: 21/07/2022. Signatários: Conselheiro ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA,
Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público, em
exercício de competência delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 119/2022; e FA B I A N A
COSTA OLIVEIRA BARRETO, Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ACORDO DE COOPERAÇÃO
N° 1f2022

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO. POR
INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO - CGU E 0 CONSELHO
NACIONAL DO MINISTERIO PÚBLICO
(VINCULADO AO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SEI N°

00190.100933x2022-20).

A UNIÃO, por intermédio da CONTROLADORlA-GERAL DA UNIÃO. doravante

denomínada CGU_, com sede no Setor de Autarquias SuL Quadra 1. Bloco “A“. Edifício

Darcy Ríbeir0, em Brasília-DF. ínscrita no CNPJ sob 0 n° 26.664.015f0001-48. neste ato

representada pelo Ministro de Estado da Controladoria-Geral da Uniã0, WAGNER DE
CAMPOS ROSÁRIQ e 0 CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICQ
doravante denominado CNMP, com sede no Setor de Administração Federal SuI - SAFS.
quadra 2, lote 3, Edifícío Adail Belmonte. BrasíliafDR inscríto no CNPJ sob 0
n° 11.439.52010001-11, neste ato representado pelo Conselheir0. delegatário conforme

Portaria CNMP-PRESI n° 24_. de 2 de março de 20219 MARCELO WEITZEL RABELLO
DE SOUZA, celebram 0 presente ACORDO de Cooperação Técnica, doravante denominado
ACORDQ nos termos do art 116 da Lei n° 8.666. de 21 dc junho de 1993._ e considerando

0 que consta do processo administrativo NUP 00190.100933f2022-20, medíante as cláusulas

e as condições a seguír.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

0 presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, cloravante den0minad0 ACORDQ
tem por objeto a cooperação recíproca em áreas de ínteresse e competêncía das partes, a

conjugação de esforços por meio do íntercâmbío de conhecímenton informações e outras

açõesu com a fmalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as ínstituições. atraxés

do desenvolvímento e da inovação em segurança públíca. conforme especiñcações

estabelecidas no Plano de Trabalho_. Anexo I.

Subcláusula Primeira -Os ramos e as unidades do Ministério Público brasileiro poderão
aderir ao presente acordo de cooperaçã0, respeitando as cláusulas e as condições nele

estabelecidas, para o desempenho de suas funções instítucionaisq mediante assinatura de



termo de adesã0. conforme modelo constante do Anexo II. a ser encaminhado ao CNMP_.
com posterior comunicação à CGU até 0 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à referida

celebraçã0. apresentando cópia dos ínstrumentos assinados.

Subcláusula Segunda - Os dados e os conhecimentos Objetos Cleste ACORDO poderão ser

utilizados por meío de soluções informatízadas aclotaclas para ñns do desempenho das

funções ínstitucionais das partes. assim como para as ações conjuntas entre as partes ou entre

estes e órgãos de controle com as quais ambas mantenham acordo de cooperação técnica,

com previsão de realização de trabalhos conj untos._ para 0 benefício do Estado e da socíedade

brasileira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para 0 atingimento do objeto pactuad0._ as partes 0brigam-se a cumprir 0 Plano de Traba1h0.

Anexo I_. que é parte íntegrante e índissociável do presente ACORDQ bem como toda

documentação técnica que dele resulte_. cujos dados neles contidos acatam.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ADESÕES

Os ramos c as unídades do Minístério Públíco brasileiro poderão aderir ao presente

ACORDO. respeitando as cláusulas e as condíções nele estabelecidas, para o desempenho de

suas funções institucionais. mediante assinatura de Termo de Adesão (Anexo II).

Subcláusuia Única-Caberá ao CNMP infomlar à CGU a relação dos órgãos que

celebraram 0 Termo de Adesã0, até 0 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à referida

celebração. apresentando cópía da publicação do extrato no Díário Eletrônico do Conselho

Nacíonal do Minístério Público (CNMP).

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

São obrigações comuns das partesz

I - designan no prazo de 30 (tr1'nta) dias. contados da publicação do presente instrumento,

representantes institucionais incumbidos de coordenar sua execuçã0;

II - executar as ações que são objeto do ACORDO e monítorar seus resultados;

III - cumprir as respectivas obrígações. conforme deñnido no instrumento;

III - assegurar recursos humanos, tecnológicos e materiais necessários à execução das ações

que se ñzerem necessárías. mediante custeio própri0;

IV - con1partilhar. medíante ajuste, boas práticas e informações úteis ao desenvolvimento

das competências dos órgàos PARTICIPES. respeitados os limites normativos e de controle

de acesso;

V - promover o intercâmbio de informações. quando possíveL ou oferecimento de meios

nccessários ao exercício recíproco de suas respectívas atribuições;

VI - analisar resultados parciais e reformular ações quando necessário ao ACORDO;



VII - documentar e manter as comunicações realizadas em decorrência do ACORDO;

VIII + responsabílízar-se por quaísquer danos eventualmente causados ao patrimõnio da

contraparte, dolosa ou culposamenter por seus respectivos agentes públicos. membros.

servidores, empregados, estagiários. bolsistas. colaboradores Ou prepostos envolvidos na

execução deste ACORDO, os quaís deverão ser submetidos à assinatura de Termo de

Compromisso e Manutenção de Sígílo (Anexo III)_:_

IX - manter sígilo das informações sensíveis obtidas em face da execução deste ACORDO_._

observada a classiñcação estabelecida pela Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011 (Leí

de Acesso à Infonnaçã0);

X - garantir a integridade, inviolabilídade e segurança de acesso a dados e sístemas

compartilhados, em conformídade com a Lei 13.709i2018 (LGPD)__ sendo vedado aos

PARTÍCIPES repassar a terceiros__ por qualquer mei0. 0 acesso a dados e sístemas

compartilhados;

XI - 0bservar, no que coubcL as restrições legais relativas à propriedade intelectual;

XII - estabclcccr procedimcntos técnicos c administrativos necessários à execução das ações

decorrcntes deste Acordo de Cooperação. inclusivc. através de doaçõesF Termos de Ajustes

e congêneres;

XIII - estabelecer e manter canal de comunicação técnica. eñciente e seguro para 0

íntercâmbio de dados e conhecímentos em segurança pública e tecnologia;

XIV - desenvolver programas de cooperação técnica e cientíñca. objetivando promover a

colaboração mútua, 0 intercàmbío de conhecimentos e a capacítação entre os partícipes_. tanto

para a consecução dos objetivos deste Acordo dc Cooperação Técnica, como também de

outros considerados de interesse públic0. em especiaL nas áreas de segurança pública e

tecnologia;

XV _ observar 0 grau de sigílo atríbuído pelo cedente aos conhecímentos de segurança

pública a que tiver acesso por força deste Term0, nos termos observada a legislação vigente;

XVI - guardar sígilo quanto aos dados e aos conhecímentos compartilhados_. utilizand0-os

exclusivamentc para ñns do exercício de funções ínstitucionais; e

XVII ._ mencionar a presente parceria, com a ñnalídade de fortalecimento institucional dos

Orgãos e Entes envolvídos, quando promover a dívulgação das ações e dos resultados

alcançados através do presente Acordo de Cooperação Técnica. de quaisquer atividadcs dele

decorrentcs, ou a ele relacionadas.

Subcláusula Primeira - As partes concordam em oferecen em regime colaboração mútua,

todas as facilidades para a execução do presente ACORDO. de modo a. no limite de suas

possibilidades, não faltar instalações ou recursos de qualquer natureza, conforme consígnado

no Plano de Trabalho (Anex0 I).

Subcláusula Segunda - Fica prevista, ainda, a possibiiídade de realizaçãa conjunta ou
ísoladzL de outras ações ou atividades de interesse mútu0. com utilização de recursos técnicos

e de infraestrutura provídos pelos respectivos partícipes.

Subcláusula Terceira-Quanto ao compartilhamento de dados. os PARTÍCIPES se

comprometem a direcionar ou padronizar os procedímentos de ínteroperacionalidade de -
J

dados por meio de "WebService - WS"_. quando possíveL 1103 padrões estabelecídos no %Modelo Nacíonal de Interoperabilidade do Poder Judiciário e do Ministério Púbíico,

instituído na Resolução Conjunta CNJXCNMP n° 3_ de abril de 2013. cujos requísitos técnicos
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já estão delimitados e publicados no endereço eletrônicoz httpsszwwwcni.ius.brfarquivos-

do-m0delo-nacíonal -de-interoperabílidade/.

CLÁUSQLA QU'INTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTERIO PUBLICO

São obrigações exclusivas do CNMP. dos ramos e das unidades que aderirem ao presente

ACORDO franquear à CGU:

I - dados compilados em bases admínistradas ou de propríedade do CNMP. cujo acesso puder

ser autorízado_. de forma contínua e por meío a ser deñnido entre as partes;

II - de acordo com a conveniêncía. a possíbilidade e a disponibilidade do Conselho, reservar

vagas em eventos de capacitação dc interesse da CGU. que venha a organizar._ díreta ou

indiretamente; e

III - Viabílízar 0 comparecimento de integrantes de seus quadros, possuidores de notório

saber em áreas de conhecimento de interesse da CGU para eventos de capacítação a ser

mínistrados pela Controladoria-Geral da Uníão.

CLÁUSÇLA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIAO

São obrigações exclusivas da CGUz

I - utilizar dados e conhecimentos a que tiver acesso exclusívamente no desempenho de suas

competências legais e em observância ao ordenamento jurídico relativo à proteção de dados,

sendo vedada sua divulgaçã0;

II - fomentan scmpre que houver dísponíbilidade, programas de treinamento e capacitaçã0,

bem c0mo. 0 intercâmbio de conhecimentos. ínformações e experiêncías com 0 Conselho

Nacional do Mínístérío Público;

III - utilizar as ferramentas dísponíbilizadas pelo Plano de Trabalho anexo a este ACORDO,
de modo a realizar suas atribuições de forma eñciente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TECNICA

Para gerenciar as ativídades. coordenan organizar._ articulan acompanhan monítorar e

supervisionar as ações necessárias. zelando pelo flel cumprímento do ACORDOF as partes

designarão_ mediante Portaría especíñca e no prazo de 30 (trinta) dias a contar da celebração

do presente ACORDO. servidores públicos para gerencíar a parceria e zelar por seu ñel

cumprimento, a quem caberão coordenan organizan articular, acompanhan monitorar e

supcrvisionar as ações que serão tomadas para o cumprímento do ajuste.

Subcláusula Primeira - Competirá aos servidores desígnados realizar a comunicação com
0 outro partícípe. transmitír e receber solícítações. e._ aínda. marcar reuniões, devendo todas

as ações serem documentadas. í
5 /
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Subcláusula Segunda - Compete aos designadosz

I
- operacionalizar as comunicações dccorrentcs do ACORDQ inclusive eventuais

alterações, prorrogações, denúncia ou rescisã0; e

II - responsabilizar-se pela guarda de toda a documentação relativa ao ACORDO. ínclusíve

os Termos de Compromísso de Manutenção de Sigílo assinados.

Subcláusula Terceira -Tomando-se o designado impedido do desempenho de suas

incumbências, deverá ser substituíd0, sendo a contrapane comunícada da substítuição no

prazo de até 10 (dez) dias da ocorréncía do evento.

Subcláusula Quarta - A exccução deste Acordo de Cooperação Técnica não implícará em
qualquer vínculo de subordínação entre os partícípes ou entre um deles e os prepostos do

0utr0._ mantend0-se as competêncías e atribuíções de cada um.

Subcláusula Quinta - As ações decorrentes deste Acordo de C00peração Técnica terão suas

linhas básicas, atívidades e ações fundamentadas. especiñcadas c implementadas por meio

do respectivo Plano de Trabalho, e serão executadas com a máxíma eñciência e

economicidade possíveL díspensando-se formalídades que não sejam ímprescindíveis à

consecução dos fíns almejados e à necessária transparência dos atos de cada partícipa

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

lnexistirá transferência voluntária de recursos ñnanceiros entre as partes, para a execução do

presente ACORDQ
As despesas neccssárías à plena consecução do objeto acordad0. tais como pessoaL

deslocamentm comunicação entre os órgãos e outras eventualmente necessárias correrão por

conta de dotações espccíñcas consignadas nos respectivos orçamentos_. respeitando-se as

limitações impostas pela legislaçã0, ínclusíve quanto ao custeio de passagens, díárias e

remuneração por encargos de curso.

Os serviços decorrentes do presente ACORDO serão prestados em regime de cooperação
mútua e sobre eles ñca vedada a remuncração a qualquer título.

Subcláusula Única ~ Em caso de necessídade de repasse de recursos entre as partes. com 0
propósito de conferir efetividade ao ACORDOa será celebrado instrumento formal diverso e

especíñco para esse me que obedecerá às condições previstas na legíslação Vígente. bem
como dependerá da comprovação prévia da disponibilídade orçamentária. ao disposto na Lei
n° 8.666, de 1993, e ao previsto no Decreto n° 6.1?0. de 25 dejulho de 2007.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos empregados nas atividades inerentes ao presente ACORDO não

sofrcrão alterações na sua Vinculação nem acarretarão quaisquer ônus à contraparte. As
atividades não implicarào cessão de servídores_. OS quais podcrão ser desígnados apenas para

0 desempenho de ação especíñca prevista no ACORDO e no Plano de Trabalho e por prazo

detcrminado.

f ':J)
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Para OS ñns dispostos na Lei n° 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
e na Lei n° 12.965!14 - Marco Civil da lnterneL os partícipes, em comum acordo, se

compromctem a manter política de conformídade junto ao seu quadro de

servídoresfempregados. notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoaís

gcraís e dados pessoais sensíveis de terceiros quc são ou que venham a ser custodiados, em
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de

Cooperaçã0. sob pena de responsabilização administrativa_. civil e criminaL

Subcláusula Primeira -Os partícipes se obrígam a manter a conñdencialidade sobre os

dados e infonnações sigilosas (assim consíderadas as protegídas por sigilo legal e cuja

restrição de acesso estcja prevista nos termos da Lei n° 12.527/11 e cla Lei n° 13.709/18 -

LGPD). eventualmente companílhadas na Vigência clo Acordo de Cooperação, vedada sua

comunicação a terceiros. seja direta ou indiretamente. sob pena de responsabílização por

violação de sigilo legaL conforme normas aplícáveis.

Suhcláusula Segunda - É vedado 0 uso das infom1ações, dados eiou base de dados a que se

tenha acesso em função do presente instrumento para fms dístintos ao Cumprimento de seu

0bjeto_. ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de

decísões judíciais Ou de outras obrigações legais. bem como as hipóteses de exclusão da

aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD".

Subcláusula Terceira - Os dados pessoais obtidos a partir do acord0/tenno de cooperação

serão eliminados após o térmíno de seu tratamento. no âmbito e nos limites técnicos das

ativídadcsg sendo permitída a conservação para as ñnalidades estabelecidas no aIL 16 da Lei

n° 13.709/18 (“Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais - LGPD”).

Subcláusula Quarta - Os Partícipes fícam obrigados a comunicar. em até 24 (vínte e quatro)

horas do conheciment0. qualquer incidente de acessos não autorízados aos dados pessoais_.

situações acidentais ou ílícitas de destruiçã0. perda. alteração._ comunicação ou qualquer

forma de tratamento inadequado ou ilícito. bem como adotar as providências dispostas no

arL 48 da LGPD

Subcláusula Quinta - OS partícipes_. nos tcrmos do ínciso III, art. 23, Lei n° 13.?09Í2018,

comprometem-se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que

atuará como canal de comunicaçào entre 0 controlador. os titulares dos dados e a Autorídade

Nacíonal de Protcção de Dados (ANPD).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

0 prazo de vigência deste instrumento será de 60 (sessenta) meses. a contar de sua assínatura,

em consonância com 0 arL 5? da Lei no 8.666._ de 21 de junho de 1993_. e com o Parecer n°

OOOOlQOZOKCNCICKAGU

Subcláusula Única - O prazo de Vigência estabelecido nessa cláusula poderá ser prorrogadog .

a crítério das partes. mediante termo aditiv0. dcsde que haja prévía análise da efetívidadc no f

cumprímento do 0bjeto. dos objetivos, dos eixos e das ações dc execução estabelecidos no

Plano de Trabalho integrante deste ACORDO.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Este ACORDO poderá ser alterado por consensm por meio de termo adítiv0, desde que não

implíque modiñcação de seu caráter não oneroso ou altcração de seu objet0.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SlGlLO, SEGURAIÉIÇA E
CONFIDENCIêLIDADE DOS CONHECIMENTOS, INFORMAÇOES E
COMUNICAÇOES

Com exceção das infonnações cuja disponíbilidade seja garantida nos termos da 1egislaçã0

vígente, os partícipes ñcam obrigados a manter - sob 0 mais estrito sigílo - todas as demais

decorrentes do presente ACORDQ Notadamente os processos, técnicas. tecnologías e kmmr

h0w, produzidos e utilizados_ assegurando que estes não estejam disponíveis nem sejam

reveladas, direta ou índiretamente, a pessoa. sistema. Órgão ou entidade não autorizada e não

credenciada.

Subcláusula Primeira - Os partícipes._ em todos os casos. deverão observan confbrme

Cláusula Terceira, a Leí n“J 12.527._ de 201l._ que regula o acesso a infomlações e. no que

couben a Leí n° 13.709, de 2018._ que trata da proteção de dados.

Subcláusula Segunda - O intercâmbio de conhecimentos e informações consistirá no

compartilhamento dc dados, programas._ projetos_. ações. experiêncías ou quaisquer outras

atividades de interesse comum pertinentes ao objeto do presente ACORDO. ressalvadas as

inforrnações com sígilo imposto por lei e_. também. aquelas consíderadas pelos partícipes de

caráter conñdenciaL

Subcláusula Terceira - Os acessos aos sistemas dccorrentes do presente ACORDO serão

conccdidos de forma individualizada. obedecendo aos níveis de disponibilídade, medíante

assinatura de Termo de Compromisso de Manutenção de Sigílo que integrará este

instrumento jurídico para todos os fíns legais. Contudo. insta destacar que não serão

concedidas contas pessoaís de acesso aos servidores.

Subcláusula Quarta - Os partícipes. em todos os casos. deverão observar a Política de

Segurança da Informação e Comunicações instituída pela Instrução Normativa n°

5452015ÍDGÍCGU e pelo Decreto n° 3.505f2000 e disciplínada pela Norma Complementar
n° 14HN01IDSICFGSIPR (revisada cf. Portaria n° 9/2018/GSIPR), bem como a Lei de

Acesso à Informação - Lei n° 12.52?/2011 e 0 Decreto n° ?.724f2012 que a regulamenta.

Subcláusula Quinta - Os responsávcís pela índevida divulgação de dados ou informações,

após formalmente ídentiñcados, respondcrão pelos danos que porventura causarem. sem
prejuízo das sanções civis, críminais e adminístrativas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS INTELECTUAIS

Os direitos intelectuais_. decorrentes do presente Acordo de Cooperaçã0. integram 0

patrímônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da legislação especíñca. Mediante
instrumento próprí0, que deverá acompanhar 0 prescnte_. devem ser acordados entre OS
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mesmos 0 disciplinamento quanto ao procedimento para o reconhecimento do dircit0. a

fruiçã0, a utilizaçã0. a disponibilização e a conñdencialidade, quando necessáría.

Subcláusula primeira - Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, cuja atuaçào

deverá ser em conjunt0. salvo se estipulado de forma díversa.

Subcláusula segunda - A divulgação do produto da parceria depende do consentimento

prévío dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ENCERRAMENTO

O presente acordo poderá ser cxtintoz

I~ por advento do termo fínaL sem que os partícipes tenham até então ñrmado Adítívo para

ren0vá-Io;

II - por denúncia de qualquer dos partícipcs no caso de não interesse na manutenção da

parceria. Para tanto, deverá notiñcar 0 outro com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

III - por consenso dos partícipes antes do advento do termo ñnal de Vígêncía._ devendo ser

devídamente formalízadoL e

IV - por rescísão.

Subcláusula Primeira - Extinto 0 ACORDO. independentemente da motivaçâ0, cada parte

responsabilizar-se-á pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do seu

encerramento e antes da consecução de seus rcsultados.

Subcláusula Segunda - Extínguind0-se 0 ACORDO_. antes que se tenha alcançado o

rcsultado, as partes entabularão negocíação para cumprímento, se possíveL de objetívo, eíxo

ou ação que possa ter contínuídade posterionnente, ainda que de forma unilatera1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

0 presente ACORDO poderá ser rescindidog justíñcada e unilateralmente, a qualquer temp0,

mediante comunícação formal e prévia com, no mínim0, 60 (sessenta) diasz

I- quando houver descumprimento unilaterai de obrigações que inviabilíze o alcance do seu

rcsultad0; e

II - na ocorrência de caso fortuito ou de força maior_. devidamente comprovado e impeditívo

da execução do 0bjeto.

Subcláusula Única -- A eventual rescisão deste ACORDO nâo prejudicará a execução dos

serviços que tenham sido ínstituídos mediante instrumento própri0. devendo as atívidades

inicíadas serem desenvolvidas normalmente até seu prazo ñnaL nos termos estabelecídos

entre os partícipcs.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente instrumemo e de seus adítamentos scrá providenciada

pela CGU. no Diário Oñcial da Uniã0, ern consonância com o que dispõe o arL 61. parágrafo

úníco, da Lei n° 8.666. de 21 dejunho de 1993.
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O CNMP será responsável por promover a publicação do extrato deste Acordo de

Cooperação Técnica no Díário Elctrônico do Conselho Nacional do Ministério Público

(CNMP), críado pela Resolução n°
IZ4_._ de 26 de maio de 2015. e regulamentado pela Portaría

CNMP-PRESI n° 119. de 22 de setembro de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA AFERIÇÃO DOS RESULTADOS
As partes aferirão os benefícios e o alcance do interesse público produzidos partir do
ACORDQ mediante a elaboração de Relatório de Aferição de Resultados das atividades

desenvolvidas (m0delo anex0), a ser concluído e juntado ao processo adminístrativo

supracitado no prazo de até 60 (sessenta) dias após o fmal da Vigência do ACORDQ
discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE
As PARTES declaram que têm conhecimento e cumprem a Lei n° 12.529, dc 30 de novembro
de 2011 (Lei dc Defesa da Concorrência) e a Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013 (_Lei

Anticorrupçà0).

Subcláusula Primeira - O CNMP declara conhecer 0 Código de Conduta Proñssional do
Servidor da CGU.

Subcláusula Segunda - A CGU disponibiliza seu Canal de Ética para receber denúncias e

reclamações relacionadas ao Código de lntegridade e Conduta e suas Políticas pelo endereço
de e-mai1: comissaodeetica@cgu.g0v.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

As situações não prevístas no presente instrumento serão solucionadas consensualmente.
visando à execução integral do objeto.

CLÁUSJJLA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ DA RESOLUÇÂO DE CONTROVÉRSIAS E
ELEIÇAO DE FORO
Eventuais controvérsias decorrentes da execução do presente ACORDO que não puderem
scr solucíonadas diretamente por consenso deverão ser encaminhadas ao Órgão ou à entidade
pública federaL sob a coordenação e a supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem
da Administração Federal - CCAF. órgão da Advocacía~Geral da Uníãog para prévía tentativa

de conciliação e solução administratíva de clúvídas de natureza eminentemente jurídicas.

relacionadas à execução do ACORDO, nos termos estabelecidos na Portaria AGU n° 1.099.

de 28 de julho de 2008_. e nos normativos que a sucederam

Subcláusula Única - Não logrando êxito a tentatíva de conciliação e solução administrativa.

será competente para dirímir as questões decorrentes do ACORDO 0 foro da Justiça Federal
da Seção Judiciária do Distrito federaL nos termos do inciso I do art. 109 da Constituíção da
República Federativa do BrasiL

r r
'

loil

j /CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAISW'.L%



Os detalhes operacionaís necessários ao pleno cumprimento das obrigações ora assumídas

serão estabelecídos de comum acordo pelos partícipes por meio de Plano de Trabalh0, bem
como por meio de deliberações registradas em expedientes intemos ou em atas de reuniões

compartilhadas. e as dúvidas dirimidas por mútuo entendimento entre os partícípes.

Assim ajustadas. celebram as partesq por intermédio de seus representantcs, o presente

ACORDO em duas vias. de ígual teor e forma, na presença das testemunhas infra sígnatárias,

para que se produzam os necessários efeitos 1egais.

Brasília, DF, 7 de fevereiro de 2022.

RCEL w . EASOUZJA

Presidente da

cla Controladoria-Gera1 da União Comissão de Preservação da Autonomía do

Mínistérío Público

Testemunhasz

_,_/á(
Nomez Nclson Lacava Fl hoOliveíra Men/d55/

Documento de iden dadez Documento de identídade:



ANEXO.l

PLANO.DETRABALHO

1)0ACOKnOnEcoo?KKAÇÃoTÉCNicA
h'l,DE7DEFEVEREIRODE2022

Plano de Trabalho do Acorda
de Cooperação Téci)ica que
celebram ei tte $i a
Controladoria-Geral da União
e o Conselho Naciona! dó
Ministério Público.

l.DADOSCADASTRA{S

FIIkã:ãIÊ;ã"êÕII;FkOI,AD Om A'GntAL '15ÃI' IJÜÍIãÕ'IIããIÕ

CNPJ: '26.664 .015/0001:-4 8

jEndereço: Selar de Autarquias SUI, Quadra 1 , Bloco 'A' , EdíHoio l)aicy Ribeiro, cm
IBràsília'DF

ICidade: Bmsíiia

IEstadõ: Disüita F'edelal

ICEP: 70'.070-905

IDDD/Fome: 61 2020-7242

iEsfera Admiti.ÍÉtrativ.a; Federal

Nonte do responsável: Wagner de Campos Rosário

CPF:

ICatga/função= Ministro de Estado da. Coüuoiadoria-Geral da União

FiÊUÜiÍ;'Cõüitilm"RXêiõüÃi;bõ"üKÜtníõlüÓt'ÜÕ keÚÜH

ÇNPJ: 1 1..43:9.520/0001:11

,/
'7



Fódereço: Setür de Administração Federal Sul -- SAIS, quadra 2, lote 3, Edifício Adail
Bejtnonte. Brasília/DF

Cidade: Brasília

testado: Distrito Federal

ICEP: ?Ü070-6ÕO

IDDD/Pane: (61) 1]3669100

IEsfei'a Administüt-iva: Federal

Nome do responsável: Mai'cela Weitzel Rabelló de Souza (por delegação. conforme a
Pararia (:=NMP PRESA tt' 24, de 2 de março de 202])

ÇPF: 268.823 .371-8.7

i

Ç#W/ li! ®.l..?!f$dgtólg.Çonlj!® gq.ElelçHlgg(b.A1ltg11gp.i.l.4g.Mini!!é$g.E:ú11bg.

2.1DENTIFICAÇÃODOOBJETO

Título: Acôrdo de Cooperação Técnica

Processo SEI Ha: 19.00.4008.0000332/2022-91

l)ata da assinatut'a: 7/2/2022

Inicial: Fêveréito de 2022 Téíüino: .füneiro de 2027

Objeto:. Cooperação pata o intercâmbio de informações, dados. de interesse para.Q
desenvolvimento e a inovação em segwança públICa, para atuàção codunta ilo planqümênto,
implementação, acompanhamento e avaliação do desenvolvimento de atividades de segumnça
piiblica no âmbito do Ministério Público, para çapacitaçãa e para disponibilização ao CNMI'
de soluções pua segurança das comunicações desehVolüdas j)ela CGU.

3.DIAGNÓSTICO

A eentfalizâção de eventos de çapacitação eintercâmbio de conhecimentos e
dados entre o Conselho Nacional do Ministério Público, os ramos miniseei'tais e a
Contra.ladoria-Geral da União vai ao encontro das atribuições conferidas ao CNb'n', tendo
em \ isto sua atribuição constitucional de exercer o controle da ativid&de adúhi$trativa e
correcional do Ministério Público brasileiro. O CNMP passará a coordenar o intercâmbio de
dados e conhecimentos de segurança pública de que as dj:versos Órgãos do Ministério Pítblicó
são proprietários ou administradores, a fíü de fazer valer suas atribuições previstas na
Resoluçãan' 156 de 13 de dezembro de 2016.



O Conselho Nacional da Ministério Público, por sua vez, ainda ter acesso e
íntercambiar com a CGU dados e -conhecimentos sobre segurmça pública por esta
produzidos, tanto para o .exctoício -de competências institucionais difusas quanto bata a
organização e ít llormati2ação de sistetllática de desempenho de.asas atividades no âmbito do
Ministério Público.

4..ABRANGÊNCIA

O Acordo de Cooperação Técnica abrangerá todo ó tetrit6rio nacional .

Os ramos e as unidades do Ministério Público brasileira poderão aderir ao
pfeÉente acordo de cooperação, í'espeitando as cláusulas é as condições nele estabelecidas;
para o deseinpenhQ de suas funções institucionais, ]nediante assinatura de {enllo de adesão,
cõüfomie modelo constante do Anexo 11. a ser encanlifihado ao CNb'lP, cah posterior
comulíicação à CGU alé o. 10õ (décimo) dia \lltil do mês subsequente à rçterida cejebração,
apieseütaudQ cópia dos instrulnehtos assinados.

5..JUSTIFICATIVA

O presente Plano de Trabalho, ptóposto pela- Contíoladoria-Geral da União
(C.GU) ao Conselho Nacional do b'liústério Público (CNMP), tbi elabclrado nos termos do
aú. 1 1 6 da Lei 8.666, de 21 dejuiüó de 1 993. do Pamcet n' 00a05/20} 9/CNCIC/CGU/AGU
e dos ans. 23: 1, .e.31. da ResoluÉào n' 156 de 13 de dczembra de 2016 e tem pclr finalidade
detalhar a atividade de moderação entre os sig.notários do Açorda dc Coo])oração Técnica
em tela,. cÚâ ãnalidade é fortalecer a cooperação e a .integração entre as instituições, através
do desenvolvimento e da inovação ern segurança pública.

Utiliziindo-se. do presente instrumento, os Órgãos signatários poderão
aprimorar.as ações. voltadas 4 prevenção e ao enfrentamento à criminal.idade quç trazem
impactos na segurança pública e no combate de ilícitos, h4a vista ser f'ato notório a existência
de uma rejáção direta entre a eficiência nas.serviços entregues à sociedade e a quantidade e
qualidade de inf'om)ãções disponíveis aos órgãos e seus .operadores.

6. OB.JETIVOS 'GER.AL E ESPECÍFICOS

l - Objetivo geral: promover alilüamento entre a CGU e .o Ministério Público., nü
#esempenltó da atividade de segurança pública e.na produção. de. conhecimentos sensíveis
relativos aos interesses e à segufmça do Estado e da sociedade.

ilt - Objetivos uspedínlcos=

It. Difundít ao CNMP e aos demais íamos do MiüistériD Público brmileiro os conhecimentos

lsobre.a atividade. de segurança pública,:auxiliando o CINMP a coordenar, a orgaúmr e a
homiatizar atí+idades relacionadas à temática no âmbito do N4inístério Público, por meia de
jnpacitação de seus íütegrantês-

.J



12. Capaeitação dós integrantes da CGt.T nos cursos realizados pêlo. CNMP
Itenlla interesse.

l3 . 1ntercambiar experiências próHtssionais e técnicas.

qlue eveótualmentel

P. l)esenvalver competências estabelecidas no plano pedagógico das anões de. capacitação. de-.. l
servidores, dispbníbílizadas QU solicitadas pelos ])artícipes .

7. METODOLOGIA DE inTZKVEmçÁo

As reuniões de êstüdo e npfol'undamento do objeto deste acordo realizar-se-
bo en] datas 4 untadas pelas pares, que defínirãk).o local:.o horário e ã duração de tais eventosl
bem cdino a participação de tercekos.

C) CNlidP e a CGU darão o apoio logístico- necessário às ré.uniões quando
realizadas eln suü respectivas dependências.

As etapas e .Êsses de execução serão de:iberadas, programadas e levadas a
teí:üo etn CoÚunto, por meíQ de tantos Protocolos de Execuç.ão e Termos de Execução
Descentralizada qualltQ necessários, neles fegistradas as obrigações de cada parte.

8. Unia.\DE iwspoNsÁvEL E GES'roR DO .ACORDO DE COOPERAÇÃO
TECNICA.

.Abaixo está indicada a unidade, de cada participe, responsável pelo

acompall1lameóto do Acordo de CoopeÊ'ação Técnica a $er firmado:

1 - Na CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO :

a) Unidade Responsável: Secretaria de Combate à Cõr:rilpção / Diretoíia de
Pesquis.ãs e ]üformações Estratégicas

b) Gestor do .Acordo de Cooperação Técnica: Karin INebster

No CONSELHO NACIONAL DO Nl].HISTERIA PÚB'LICO

a) Unidade Responsável: Comissão de Preservação da Autonomia do
b'ministério Público

b). Gestor do Acordo de Cooperação Técnica: Nelson Lücava Filha

9.RESULTADOSESPERADOS

Com o Acordo de Cooperação Téonic4, espora''se:

a) a melhoriana integração entre a Controladoria-Gemi da União e o Conselho
Nacional do Minístéão Públi(ío - CNMP, e



b) alinhamento entre a CGU e o Ministério Público, no desempenho da
atividade de segurança pública e na pioteQão de colüecimentos sensíveis relativos aos
interesses e à segurança. do Estada e da sóciedadc.0

IO.PLANO DEAÇÃ.O

iÜã' '''"'''' FÃÕãi'
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l i i IFoüentar, Setnpie que houver

i l jdisponibilídade. proclamas de
l l l ltfeinamentó c capãcitação, bem como
l i' l o. ítlteréâMbió. de uoílllwímentos

' ::n=:::' 1.BZMmmjinB.
l '""'''''"''"'' 1 1 Clompanilhar..experiências, por meio

Í 1 1. i d::lusos del"p?cit'ç&s çsp"Ín'",
i2 i ins rações,.reuniões, desenvolvimento

1 1 1 de protocolos de ação cotÚunta, na sua
1....1 . 1 i.área de atenção finalística
! p l v pa '«bAífu++l\ b p+»4+p'w #epl»tl++.++di#«v\ i pü8üup 4lw lp#rrü «v Fq+d-H#'hFü+ +»'+«nr++\++',.pü-v+m+-"p+bb wqMV'w»

l i [ Uü[iz4r dados e,coh])ecimentos a que
1 1 1 tiver âccssLn exclusl.vaíneDte no

i l desempenho de luas cómpétênciás
1 1 i legais e em ousei;vareta ao
1 1 ordenamento.jurídico. relativo à
l i proteção de dados, sendo vedada .sua
l jdivnigação

Cooperação lias l l .Fornecer acesso a 6etramentas

2 l áreas de 1 1 tecllológims que pfopiciem visões ê
' l sistemas de l l levantamentos estratégicos para a

l i.nfornlaçõts l 2 l çlaboraçãa de wtudas: planejanlerttos
l e pesquisas técnico:científicas e a
l gestão das políticas de segurança

1. ipúblic4
l i l Pnomovéroutras açõcs c comandos
1 1 Q l que tenham pertinência temática com

i' l .' .'ü..:-:':-,::'«;.",'' '.; '-.ã.;L.{ 1 1 pan'Íçipcs

i 1 1 QisponiGili l ;emj;;;jÜ';;;ã;Fi;:'
1 1 1 1 1 equipamentos e materiais para w
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As etapas e fases de execução serão definidas em Protoco]o de Execução
específico, (lue deverá ser elaborado por aquele responsável pela execução da ação,
considerando as particularidades de cada ação desenvolvida.

12. 1'LANO 1)E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Acordo não importa em translêrência de recursos âlnanceiros entre
os órgãos cooperados. O plano de aplicação dos recursos financeiros será realizado de acordo
cou} a programação e disponibilidade orçamentária de cada um dos órgãos cooperados.

13.CRONOGRANIA DEEXECL}ÇAO

A previsão de início c fim das etapas serão definidas em Protocolo de
Execução específico, elaborado por aquele responsável pela execução da açào, considerando
as particularidades de cada ação desenvolvida, podendo abrangem qualquer períocia durante a
vigência do presente Acordo dc Cooperação Técnica.

Brasília, 7 de tevereiro dc 2022

,mARcêi:Ó.WEiTZEL k, nE
SOUZA

/ /
WAG h ilééANIPos"nosÁnio

Ministro de Estado

('ontroladoria-Geral da União
Presidellte

Comissão de Preservação da Autonomia
do [K4inistério Público

Conselho Nacional do Ministério
)úblico
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8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta
de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo
primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo
Ofpub, previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(Selic).

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 38.330, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB nº 75, de
23 de fevereiro de 2021, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 15 de
fevereiro de 2022, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do
módulo Ofpub para a realização de operações de venda de títulos públicos com
compromisso de revenda assumido pela instituição financeira compradora, admitida a
livre movimentação dos títulos, com as seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/7/2022, 1º/10/2022,

1º/1/2023, 1º/4/2023, 1º/7/2023, 1º/1/2024, 1º/4/2024, 1º/7/2024 e 1º/1/2025;
b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/8/2022,

15/5/2023, 15/8/2024, 15/5/2025, 15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/8/2030,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2023,
1º/1/2025, 1º/1/2027, 1º/1/2029 e 1º/1/2031; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/9/2022, 1º/3/2023,
1º/9/2023, 1º/9/2024, 1º/3/2025, 1º/3/2026, 1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027 e
1º/3/2028.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir até 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de
Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 15/2/2022, na página do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet (www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 15/2/2022, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 16/2/2022; e
VI - data de liquidação da revenda: 20/4/2022.
2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão

ser informados a taxa de juros, expressa sob a forma anual considerando-se 252 dias
úteis, com 3 (três) casas decimais, e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de taxa única, acatando-se todas as
propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo Banco Central do Brasil,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 15/2/2022, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
m/252 (n-m)/252
PUrevenda = [PUvenda x(1 + TJ/100) - CJ]x(1+TJ/100)
Na qual:
PUrevenda = preço unitário de revenda, arredondado na oitava casa

decimal;
PUvenda = preço unitário de venda, conforme definido no primeiro parágrafo,

inciso III;
TJ = taxa de juros definida no quarto parágrafo;
m = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data do pagamento do cupom de juros (*);
CJ = cupom de juros unitário pago pelo título durante a vigência do

compromisso (*);
n = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data de liquidação da revenda (*);
(*) Não havendo o pagamento de cupom de juros durante o compromisso,

"CJ" e "m" assumem valor zero.
7. As operações cujo título pague cupom de juros até a data do compromisso

devem ser registradas no Selic sob o código 1047 e as demais, sob o código 1044.

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 38.331, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Divulga as Taxas Básicas Financeiras (TBF), os
Redutores "R" e as Taxas Referenciais (TR) relativos a
12, 13 e 14 de fevereiro de 2022.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que as Taxas Básicas Financeiras (TBF), os Redutores "R" e as Taxas
Referenciais (TR) relativos aos períodos abaixo especificados são:

I - Taxas Básicas Financeiras (TBF):
a) de 12.2.2022 a 12.3.2022: 0,7001% (sete mil e um décimos de milésimo por

cento);
b) de 13.2.2022 a 13.3.2022: 0,7001% (sete mil e um décimos de milésimo por

cento);
c) de 14.2.2022 a 14.3.2022: 0,7001% (sete mil e um décimos de milésimo por

cento);
II - Redutores "R":
a) de 12.2.2022 a 12.3.2022: 1,0072 (um inteiro e setenta e dois décimos de

milésimo);
b) de 13.2.2022 a 13.3.2022: 1,0072 (um inteiro e setenta e dois décimos de

milésimo);
c) de 14.2.2022 a 14.3.2022: 1,0072 (um inteiro e setenta e dois décimos de

milésimo); e
III - Taxas Referenciais (TR):
a) de 12.2.2022 a 12.3.2022: 0,0000% (zero por cento);b) de 13.2.2022 a

13.3.2022: 0,0000% (zero por cento);c) de 14.2.2022 a 14.3.2022: 0,0000% (zero por
cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 1/2022

Espécie: Acordo de Cooperação não oneroso nº 01/2022
Nº PROCESSO: 00190.100933/2022-20.
PARTES: Controladoria-Geral da União - CGU, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra
01, Bloco 'A', Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº
26.664.015/0001-48, e o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, com sede no

Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02, lote 03 - Ed. Adail Belmonte, em Brasília-
DF, inscrita no CNPJ sob o nº 11.439.520/0001-11.
OBJETO: A cooperação recíproca em áreas de interesse e competência das partes, a
conjugação de esforços por meio do intercâmbio de conhecimento, informações e outras
ações, com a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as instituições,
através do desenvolvimento e da inovação em segurança pública, conforme especificações
estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo l.
RECURSOS: O acordo não implica transferência de recursos entre os partícipes.
VIGÊNCIA: O acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses.
DATA DE ASSINATURA: 07/02/2022
SIGNATÁRIOS: O Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União - Wagner de Campos
Rosário, e o Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público -
Marcelo Weitzel R. de Souza

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE ENTES PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 5/2022

A Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização nº
01400.004902/2018-11, instaurado pela Portaria nº 111, de 3 de abril de 2018, do então
Ministério da Cultura, publicada no D.O.U. nº 65, Seção 2, p. 8, de 5 de abril de 2018,
apuração continuada pela Portaria CRG nº 2.499, de 25 de outubro de 2021, publicada no
D.O.U. nº 202, Seção 2, p. 47-48, de 26 de outubro de 2021, considerando o disposto no
§1º do art. 7º e no caput do art. 8º do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, e o que
consta da Ata de Deliberação datada de 10 de fevereiro de 2022, INTIMA a pessoa jurídica
VISION MIDIA E PROPAGANDA LTDA., CNPJ 10.435.582/0001-92, sobre a sua condição de
indiciada no referido Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), bem como para,
por seu representante legalmente constituído, apresentar defesa escrita sobre os fatos em
apuração, no prazo de 30 (trinta) dias. Conforme §3º do art. 16 da Instrução Normativa
CGU nº 13, de 8 de agosto de 2019 (com a redação dada pela Instrução Normativa CGU
nº 15, de 8 de junho de 2020), decorrido o prazo, e independentemente de manifestação
da defesa, o PAR seguirá seu curso normal. O contato com a Corregedoria-Geral da União
poderá ser realizado pelo e-mail: crg.direp.secretaria@cgu.gov.br ou pelo telefone nº (61)
2020-7510, a fim de tomar ciência dos fatos apurados e obter acesso integral aos autos.

Em 15 de fevereiro de 2022.
ANDRÉ QUEIROZ DA SILVA

Membro da Comissão do Processo Administrativo
de Responsabilização

Ministério Público da União

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2020. Contratante: União, por intermédio da
ESMPU. Contratada: EDITORA FÓRUM LTDA (CNPJ 41.769.803/0001-92). Objeto: reajustar o
valor total do contrato em aproximadamente 10,06%. Data de Assinatura: 15/02/2022.
Valor Total: R$ 15.804,96. Nota de empenho: 2021NE000308, datada de 13/12/2021.
Programa de Trabalho: 0312800312HP0001. Elemento de Despesa: 33.90.39.01 Processo:
2179/2020-83. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, MARIA
AMÉLIA CORREA DE MELLO, pela Contratada.

ESCOLA SUPERIOR

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Pregoeira da ESMPU torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº
3/2022, não houve propostas, sendo, portanto, a licitação declarada DESERTA. Processo nº
0.01.000.1.000026/2020-14.

FLAVIA ESTEFANIA BORGES TEGOSHI
Chefe da Central de Licitações e Cotações Eletrônicas

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na
licitação em epígrafe. Empresa vencedora com o valor unitário respectivo: Microsens S/A -
CNPJ 78.126.950/0011-26 (Item 2 - R$11.810,00).

ANDREA MORAES DE OLIVEIRA MELO
Pregoeira

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Convênio n.º CONV 037/2021. PGEA MPDFT nº 08191.153987/2021-17.
Partícipes: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT, CNPJ
26.989.715/0002-93; Centro de Ensino Unificada do Distrito Federal - UDF, CNPJ
00.078.220/0001-38. Objeto: regular a cooperação técnico-científica entre o MPDFT e a
UDF, nas áreas de atuação e interesses comuns, respeitadas as legislações específicas de
cada partícipe e que regulem a matéria, para agregar produtos, serviços, tecnologias,
conhecimentos e o que mais for pertinente à expansão do Projeto NaMoral nas escolas do
DF. Sem repasse de recursos financeiros. Vigência: 4/2/2022 a 3/2/2027. Signatários:
MPDFT: Fabiana Costa Oliveira Barreto, Procuradora-Geral de Justiça; UDF: Beatriz Maria
Eckert-Hoff. Data de assinatura MPDFT: 04/02/2022, UDF: 18/01/2022.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Uso nº 009/PGJ/MPDFT/2020.
Processo: PGEA nº 08191.005230/2020-29. CEDENTE: Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios - MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. CESSIONÁRIA: Caixa
Econômica Federal; CNPJ: 00.360.305/5618-07. OBJETO: Prorrogar a vigência do
contrato original por mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 17/2/2022 até
16/2/2024, consoante o disposto em sua Cláusula Nona - Da Vigência, com amparo no
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade.
VIGÊNCIA: 17/2/2022 até 16/2/2024. SIGNATÁRIAS: CEDENTE (MPDFT): Fabiana Costa
Oliveira Barreto, Procuradora-Geral de Justiça; CESSIONÁRIA: Helen Honorato da Silva,
Coordenadora Cefor. DATA DE ASSINATURA: MPDFT: 14/2/2022; CESSIONÁRIA:
11/2/2022.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



